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| Presidéncia |

PORTARIA PRESIDENCIA N° 228, DE 27 DE MAIO DE 2026.

Institui o Regulamento do Prémio CNJ Juiza Viviane Vieira do Amaral, de
Protegéo as Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica e Familiar, edigao 2026.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA (CNJ), no uso de suas atribui¢cbes, especialmente as previstas nos art. 6° do
Regimento Interno do Conselho Nacional de Justica, e tendo em vista o que consta no processo SEI/CNJ 05049/2026,

RESOLVE:

CAPITULO |
DO PREMIO E DOS SEUS OBJETIVOS

Art. 1° Fica instituido o Regulamento para a outorga do Prémio CNJ Juiza Viviane Vieira do Amaral, de Protecdo as Mulheres Vitimas de
Violéncia Doméstica e Familiar, instituido pela Resolugdo CNJ n° 377/2021 — edigao 2026.

Art. 2° O Prémio tem por finalidade contemplar experiéncia, atividade, agéo, projeto, programa, produgéo cientifica ou trabalho académico que
contribua para a prevengao e o enfrentamento da violéncia doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da Lei n® 11.340/2006, e para o
aprimoramento da resposta do sistema de Justiga na protecdo as mulheres em situagéo de violéncia.

Paragrafo unico. A participagéo da iniciativa em outras premiagdes nao constitui, por si s6, fator impeditivo a inscricdo, observado o disposto
neste Regulamento.

Art. 3° Sdo objetivos do Prémio:
| - aprimorar a prestacao jurisdicional no enfrentamento a violéncia doméstica e familiar contra a mulher;

Il - incentivar a implementacéo de mecanismos de protegao apropriados, acessiveis e eficazes para prevenir a violéncia futura ou em potencial
contra mulheres e meninas;

Il - reconhecer, valorizar e disseminar boas praticas voltadas a prevengao e ao enfrentamento da violéncia doméstica e familiar contra a mulher;

IV - promover a conscientizagao dos integrantes do Poder Judiciario e da sociedade quanto a necessidade de vigilancia permanente e atuagéo
qualificada sobre o tema;

V - estimular iniciativas inovadoras e passiveis de replicagao;

VI - contribuir para o aprimoramento dos servigos prestados as mulheres em situagao de violéncia;
VII - dar destaque e visibilidade a experiéncias exitosas;

VIII - reverenciar a memoaria da Juiza Viviane Vieira do Amaral; e

IX - incentivar praticas que incorporem perspectiva interseccional de género, raga, etnia, territorio e condigéo social, com especial atengdo as
mulheres negras, indigenas e a outros grupos em situagéo de vulnerabilidade.

CAPITULO Il
DAS CATEGORIAS

Art. 4° O Prémio sera outorgado nas seguintes categorias:

| - tribunais;

Il - magistrados(as);

Il - atores do Sistema de Justiga Criminal, compreendidos Ministério Publico, Defensoria Publica, advocacia e servidores(as);
IV - organizagbes ndo governamentais;

V - midia; e

VI - produgéo académica.

§ 1° Na categoria Magistrados(as), podera ser concedido Prémio Destaque a projetos, programas ou a¢des que tenham como eixo a prevengao
e a erradicag&o da violéncia contra a mulher em contextos de maior vulnerabilidade, especialmente entre mulheres negras, indigenas e demais
grupos historicamente sujeitos a discriminagdes multiplas e barreiras de acesso a justica.

§ 2° Para a outorga do destaque tematico, além dos critérios gerais de avaliagdo, a Comissao considerara:
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| - a efetividade concreta ou potencial da iniciativa;

Il - a possibilidade de replicagéo nas unidades da Federagéo e, quando pertinente, em ambito internacional;
Il - a aderéncia a legislagéo nacional aplicavel;

IV - a conformidade constitucional e convencional; e

V - a observancia a Convengéo de Belém do Para e as recomendagdes internacionais da Convengéo sobre Eliminacéo de Todas as Formas
de Discriminagéo contra as Mulheres (Cedaw), pertinentes a protecdo dos direitos das mulheres.

§ 3° As iniciativas poderé&o ser individuais ou coletivas, com participagéo de outros profissionais ou instituigdes.

§ 4° Os(as) magistrados(as) inscritos(as) no Prémio Destaque Tematico ndo poder&o inscrever o mesmo projeto nas demais categorias do
Prémio.

CAPITULO I
DAS INSCRIGOES

Art. 5° A premiagao é anual, e as inscri¢cdes serdo realizadas exclusivamente por meio eletronico. Os(As) participantes deverao preencher a
ficha de inscrigéo eletrénica disponivel no link: https://formularios.cnj.jus.br/premio-viviane-amaral-2026/.

Art. 6° Somente poderdo ser inscritas iniciativas que tenham sido criadas nos dois anos anteriores a publicagdo deste Regulamento.
Art. 7° O formulario de inscrigdo devera conter, no minimo:

| - identificagao do(a) proponente e, se for o caso, da instituicdo responsavel, com nome, CPF ou CNPJ, e-mail e telefone para contato;
Il - indicagéo da categoria em que concorre;

Il - indicagéo do eixo tematico de referéncia, dentre os previstos no paragrafo Unico do art. 3° do presente Edital, que melhor se relacione
a iniciativa;

IV - denominagéo da iniciativa;

V - resumo executivo;

VI - descri¢do do problema enfrentado;

VII - justificativa e objetivos;

VIl - fundamentagéo legal, tedrica, metodoldgica e técnica;

IX - descri¢cdo do publico beneficiario;

X - data de vigéncia ou periodo de implementagéo, quando aplicavel;

XI - apresentagao dos resultados alcangados e dos indicadores utilizados para sua aferigao;
XII - descrigéo dos custos e recursos empregados, quando cabivel;

XIIl - indicagdo das caracteristicas inovadoras e do potencial de replicabilidade;

XIV - informag&o sobre eventuais parceiros ou participantes;

XV - indicagdo de eventual premiagdo, mengao honrosa, sele¢do como finalista ou reconhecimento institucional obtido em outros certames;

XVI - descrigdo, quando aplicavel, das medidas adotadas para assegurar acessibilidade, adequacao territorial, linguistica, cultural ou étnico-
racial; e

XVII - indicagdo de eventual adogéo de perspectiva interseccional, com descrigdo de como a pratica considera os impactos diferenciados da
violéncia doméstica e familiar sobre mulheres negras, indigenas e outros grupos em situacdo de vulnerabilidade, bem como as estratégias
de acesso, acolhimento e protecdo empregadas.

§ 1° E obrigatério o envio de documentagdo comprobatéria apta a demonstrar a implementagéo da iniciativa e seus resultados, inclusive
por meio de arquivos em formato digital, tais como videos, fotografias, relatérios, atos normativos, publicagdes, pecas técnicas e outros
documentos pertinentes.

§ 2° Na categoria Tribunais, devera ser informada, ainda, a estruturagéo institucional voltada ao enfrentamento da violéncia doméstica e
familiar contra a mulher, nos termos da Resolugdo CNJ n°® 254/2018 e da regulamentacao correlata, com indicagao das a¢des implementadas
nos ultimos 2 (dois) anos.

§ 3° O preenchimento incompleto do formulario ou a auséncia de documentagéo essencial acarretara a desclassificagdo da inscrigéo.

Art. 8° Encerrado o prazo de inscri¢gdes, a Secretaria de Estratégia e Projetos do Conselho Nacional de Justica, no prazo de 10 (dez) dias
apos o encerramento das inscri¢gdes, procedera a analise preliminar das propostas, para verificagao do preenchimento dos requisitos formais
previstos neste Regulamento.

Paragrafo unico. O ndo atendimento dos requisitos formais acarretara a desclassificagao da inscrigéo.

CAPITULO IV
DA COMISSAO AVALIADORA DO PREMIO
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Art. 9° A Comissao Avaliadora do Prémio sera composta por:

| - Conselheiros(as) membros(as) da Comissao Permanente de Politicas de Prevengdo as Vitimas de Violéncias, Testemunhas e de
Vulneraveis;

Il - Conselheiros(as) membros(as) da Comissdo Permanente de Comunicag¢édo do Poder Judiciario;

Il - Conselheiros(as) membros(as) da Comiss&o Permanente de Sustentabilidade e Responsabilidade Social;

IV - Conselheiros(as) membros(as) da Comissdo Permanente de Justica Criminal, Infracional e de Seguranga Publica;

V - Secretario(a)-Geral do Conselho Nacional de Justi¢a ou Juiz(a) Auxiliar da Presidéncia que indicar;

VI - Secretario(a) de Estratégia e Projetos do Conselho Nacional de Justica ou Juiz(a) Auxiliar da Presidéncia que indicar; e
VII - Supervisor(a) da Politica Judiciaria Nacional de Enfrentamento a Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher.

Art. 10. Os trabalhos da Comissao Avaliadora seréo presididos pelo(a) Supervisor(a) da Politica Judiciaria Nacional de Enfrentamento a
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, que definira, em conjunto com os(as) demais membros(as), o cronograma de atividades.

Paragrafo unico. O(A) Secretario(a) da Comissao sera servidor(a) indicado(a) pela Presidéncia da Comissé&o.

Art. 11. A Comissao Avaliadora podera solicitar informagbées complementares, realizar entrevistas, promover reuniées por videoconferéncia,
requisitar documentos adicionais e realizar outras diligéncias necessarias a adequada formagao de sua convicgao.

§ 1° As diligéncias poderao incidir especialmente sobre as praticas com maior pontuacéo preliminar, inclusive para fins de verificagéo de
campo, confirmagao de resultados e validagao institucional das informagdes apresentadas.

§ 2° As reunides ocorrerdo, preferencialmente, por videoconferéncia, e os trabalhos da Comissao ndo seréo remunerados.

CAPITULO V
DO JULGAMENTO

Art. 12. Os avaliadores terdo acesso, por meio de sistema informatizado, as informagées e aos documentos relativos as iniciativas inscritas.
Art. 13. A avaliagdo observara os seguintes critérios:

| - qualidade;

Il - relevancia;

Il - alcance social;

IV - replicabilidade;

V - resultado; e

VI - criatividade e inovagéo.

§ 1° Para fins de avaliagéo, considera-se:

| - qualidade: a consisténcia técnica e metodolodgica da iniciativa;

Il - relevancia: a pertinéncia da iniciativa em face da politica judiciaria de enfrentamento a violéncia doméstica e familiar contra a mulher;
Il - alcance social: a extensao, capilaridade e diversidade do publico beneficiado;

IV - replicabilidade: a possibilidade de adogao da iniciativa por outros érgéos, instituicdes ou localidades;

V - resultado: os efeitos concretos ou potencialmente demonstraveis produzidos; e

VI - criatividade e inovagéo: o carater diferencial da solugdo implementada.

§ 2° Na categoria Tribunais, também sera considerado, como critério adicional de avaliagéo, o grau de estruturagéo do aparato institucional
de enfrentamento da violéncia doméstica e familiar contra a mulher, observado o disposto na Resolugdo CNJ n°® 254/2018 e em normativos
correlatos.

§ 3° Para os fins do § 2°, poderéo ser consideradas, entre outras medidas implementadas nos ultimos dois anos:

| - criagéo, instalagéo ou transformacgéo de unidade judiciaria em vara ou juizado com competéncia exclusiva em violéncia doméstica e familiar
contra a mulher, com a correspondente dotagédo de equipe multidisciplinar;

Il - disponibilizagdo de nova equipe multidisciplinar para atuagdo em unidade judiciaria com competéncia em violéncia doméstica e familiar
contra a mulher;

Il - ampliagéo do quadro de profissionais especializados de equipe multidisciplinar ja existente; e

IV - nos casos descritos nas alineas do segundo paragrafo, a equipe multidisciplinar podera ser composta por servidor(a) efetivo(a), cedido(a),
requisitado(a), comissionado(a) sem vinculo, por nomeagédo mediante cadastro no tribunal ou, ainda, por profissional terceirizado. Para fins de
pontuagdo, a nova equipe multidisciplinar disponibilizada devera ser composta por, no minimo, um(a) profissional especializado(a) nas areas
psicossocial, juridica ou de saude, nos termos do art. 29 da Lei n° 11.340/2006.




Edigdo n°® 143/2026 Brasilia - DF, disponibilizagdo segunda-feira, 22 de junho de 2026

§ 4° Na avaliagdo dos critérios deste artigo, a Comisséo considerara, sempre que aplicavel, a capacidade da iniciativa de enfrentar
desigualdades interseccionais de género, raga, etnia, territorio e condi¢gdo social, bem como de ampliar o acesso a justica e a protecédo
institucional de mulheres negras, indigenas e de outras popula¢des em situagao de vulnerabilidade.

Art. 14. Cada iniciativa recebera, por critério, notas de 0 (zero) a 3 (trés), atribuidas individualmente pelos(as) julgadores(as).

§ 1° A cada julgador(a) sera entregue um formulario de avaliagéo, no qual serédo langadas, por critério, as notas atribuidas a experiéncia, a
atividade, a agéo, ao projeto, ao programa, a produgéao cientifica ou ao trabalho académico.

§ 2° A nota final de cada julgador(a) correspondera a soma das notas atribuidas em cada critério.

Art. 15. Sera considerada vencedora, em cada categoria, a iniciativa que obtiver a maior pontuagdo no somatorio final das notas atribuidas
pelos(as) julgadores(as).

§ 1° Sao critérios de desempate, nesta ordem:

| - qualidade;

Il - relevancia;

Il - alcance social;

IV - replicabilidade;

V - resultado; e

VI - criatividade e inovagéo.

§ 2° Persistindo o empate, este sera resolvido por sorteio.

§ 3° O quérum de deliberagdo da Comissao Avaliadora sera por maioria simples dos(as) membros(as) presentes.

Art. 16. A Comissao Avaliadora definira as trés iniciativas finalistas de cada categoria, as quais poderéo ser convidadas a participar de
apresentagao publica institucional, inclusive por videoconferéncia, para fins de difusao e valorizagéo das praticas.

Paragrafo unico. A apresentagéo prevista no caput ndo substitui a avaliagao técnica da Comisséo nem altera a pontuagao ja atribuida, salvo
se realizada diligéncia complementar nos termos do art. 11.

Art. 17. O(A) integrante da Comisséo Avaliadora fica impedido(a) de avaliar iniciativa:
| - em que tenha interesse pessoal;
Il - da qual tenha participado da elaboragdo ou implementagéao;

Il - em que haja relagao de parentesco, até o terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, com responsavel ou integrante da equipe
executora; e

IV - vinculada ao 6rgdo em que esteja lotado(a), quando tal circunstancia comprometer a imparcialidade da avaliagéo.
Paragrafo unico. O impedimento de que trata este artigo ndo obsta a atuagéo do(a) avaliador(a) nas demais iniciativas.

Art. 18. A Comisséo Avaliadora podera outorgar Prémio Honorario a personalidade que se destaque no enfrentamento de qualquer forma
de violéncia contra a mulher.

CAPITULO VI
DOS PRAZOS DO PREMIO

Art. 19. As etapas e prazos da edi¢do 2026 do Prémio observardo o cronograma estabelecido no Anexo, o qual podera ser atualizado pela
Comisséo Organizadora, conforme as necessidades do certame.

Paragrafo unico. O cronograma atualizado e as demais publicagbes relativas ao Prémio estardo disponiveis para consulta no endereco
eletrénico: https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/violencia-contra-a-mulher/premio-cnj-juiza-viviane-vieira-do-amaral/.

CAPITULO VI
DO RESULTADO, DA PREMIAGAO E DA DISSEMINAGAO DAS PRATICAS

Art. 20. A cerimébnia de entrega do Prémio ocorrera em sessao ordinaria do Conselho Nacional de Justi¢ca, a ser amplamente divulgada,
ocasido em que, apos anuncio dos(as) vencedores(as) das categorias, seréo outorgados os respectivos prémios.

§ 1° Os prémios consistirao em certificados e placas.
§ 2° Sera conferida premiagao ao 1° lugar de cada categoria.
§ 3° Poderédo ser concedidas mengdes honrosas as iniciativas classificadas em segundo e terceiro lugares de cada categoria.

§ 4° No caso de iniciativa coletiva, as premiagdes e mengdes honrosas poderdo ser extensivas aos(as) profissionais ou instituicbes que dela
participaram.
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§ 5° A Comissao Avaliadora podera conceder mengéo honrosa tematica a pratica que se destaque pela incorporacdo de perspectiva
interseccional no enfrentamento da violéncia doméstica e familiar contra mulheres negras, indigenas e outras populagées em situagéo de
vulnerabilidade.

Art. 21. As iniciativas premiadas serdo divulgadas no sitio eletrdnico do Conselho Nacional de Justica e em outros meios institucionais de
comunicagéo.

§ 1° Na divulgagéo das praticas premiadas, o CNJ dara especial visibilidade as iniciativas que apresentem resultados relevantes na protecédo
de mulheres negras, indigenas e de outros grupos em situagao de vulnerabilidade.

Art. 22. As praticas premiadas e as agraciadas com mengao honrosa poderao ser divulgadas:
| - em veiculos oficiais de comunicagdo do CNJ;

Il - na TV Justica;

Il - nas redes sociais institucionais do CNJ e de instituicdes parceiras; e

IV - em campanhas institucionais e materiais de disseminagéo.

Art. 23. As praticas reconhecidas poderéo ser objeto de disseminagdo e fomento de conhecimento, podendo ser apresentadas em eventos,
jornadas, seminarios, féruns de discussao e demais atividades promovidas pelo CNJ ou por instituicdes parceiras.

Paragrafo unico. Os(as) responsaveis pelas experiéncias, atividades, agbes, projetos, programas, produgdes cientificas ou trabalhos
académicos premiados ou classificados poderéo, caso desejem, cadastra-los no Portal CNJ de Boas Praticas, por meio de formulario eletrénico
disponibilizado no referido portal, conforme estabelecido na Portaria Presidéncia n® 140/2019.

Art. 24. Sempre que possivel, a disseminagéo das praticas observara estratégias de difusdo acessiveis e culturalmente adequadas, a fim de
favorecer sua replicagdo em diferentes contextos regionais, inclusive em territorios indigenas, rurais, periféricos e ribeirinhos.

Art. 25. O CNJ podera elaborar materiais informativos, em meio eletrénico ou audiovisual, sobre as praticas premiadas e, se pertinente, sobre
outras iniciativas classificadas.

Art. 26. Os(as) responsaveis pelas praticas premiadas poderdo atuar como colaboradores(as) em ag¢des de disseminagdo e formagao,
prestando orientagdes sobre metodologias, estratégias e demais aspectos que contribuam para sua replicagéo.

Art. 27. Sera facultada aos vencedores e aos agraciados com mengéo honrosa a produgao de video, depoimento ou material explicativo sobre
a pratica reconhecida, em conformidade com as orientagées técnicas do CNJ.

Paragrafo unico. O video devera ser gravado de acordo com as normas definidas pelo setor de audiovisual do CNJ.

CAPITULO VIII
DA DIVULGAGAO, DA DISSEMINAGAO E DO FOMENTO DAS PRATICAS PREMIADAS

Art. 28. As praticas vencedoras poderao integrar rede institucional de intercambio e disseminagao de boas praticas do CNJ, com vistas ao
compartilhamento de metodologias, orientagédo a novas iniciativas e fortalecimento da politica judiciaria de enfrentamento a violéncia doméstica
e familiar contra a mulher.

Paragrafo unico. O CNJ podera promover encontros periédicos, mentorias, mesas tematicas ou a¢des correlatas para favorecer a circulagéo
e a replicagéo das experiéncias premiadas.

CAPITULO IX
DA PROTEGAO DE DADOS, DO SIGILO E DAS RESPONSABILIDADES

Art. 29. Os dados pessoais fornecidos no dmbito das inscrigdes seréo tratados pelo CNJ exclusivamente para as finalidades de organizagéo,
avaliagao, divulgagéo institucional e disseminagéo das praticas, com fundamento no art. 7°, incisos Il e V, da Lei n°® 13.709/2018 (Lei Geral
de Protecao de Dados Pessoais), observada a legislagéo aplicavel.

§ 1° O tratamento de dados observara, sempre que cabivel, os principios da necessidade, adequagéo, seguranga e minimizagao.

§ 2° Os proponentes sdo responsaveis pela licitude do compartiihamento de dados pessoais eventualmente constantes dos materiais
encaminhados, inclusive imagens, documentos e informagdes relativas a terceiros.

Art. 30. Nao deverdo ser inseridos, nos materiais de inscrigdo e divulgagao, dados sigilosos, informagdes sensiveis desnecessarias ou
elementos que permitam a exposigao indevida de mulheres em situagéo de violéncia, preservando-se, em qualquer hipétese, sua dignidade,
seguranga e privacidade.

Art. 31. O CNJ ndo se responsabiliza por informagbes falsas, inexatas ou por eventual violagdo de direitos autorais, de imagem, de
personalidade ou de protecédo de dados decorrentes do conteudo apresentado pelos(as) inscritos(as), cabendo integral responsabilidade aos
proponentes.

CAPITULO X
DAS DISPOSIGOES FINAIS
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Art. 32. A inscrigdo da iniciativa implica concordancia com os termos deste Regulamento e autoriza sua divulgacéo institucional, de forma nao
onerosa, para fins de disseminacéo de boas praticas, assegurada a mengao a autoria.

Art. 33. Nao poderéo ser inscritas:

| - iniciativas de autoria de integrantes da Comissé&o Avaliadora;

Il - iniciativas que ja tenham sido premiadas em edi¢des anteriores do proprio Prémio CNJ Juiza Viviane Vieira do Amaral;
Il - iniciativas que desatendam as exigéncias deste Regulamento.

Art. 34. O resultado da analise preliminar e do julgamento da Comissao Avaliadora sera irrecorrivel.

Art. 35. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, os atos normativos do CNJ relativos ao Portal de Boas Praticas e as premiacdes
institucionais.

Art. 36. Os casos omissos serao resolvidos pela Presidéncia da Comissao Avaliadora.
Art. 37. Fica revogada a Portaria Presidéncia n® 119/2025.

Art. 38. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

Ministro Edson Fachin

ANEXO

CRONOGRAMA PREMIO CNJ JUIZA VIVIANE VIEIRA DO AMARAL — EDIGAO 2026.

Principais etapas Datas

Divulgagéo do Regulamento Publicagéo deste Regulamento
Periodo de inscri¢cdes Da publicagéo até 20 de junho de 2026
Avaliagéo preliminar De 23 de junho a 8 de julho de 2026
Julgamento pela Comisséo De 10 a 24 de julho de 2026
Divulgagéo do resultado final 24 de agosto de 2026

Solenidade de premiagao Data a ser divulgada

Divulgacéo das praticas premiadas De setembro a novembro de 2026




